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M O R E T O N. 52.943, D E 23 DE MAIO DE 1972 

Pixa novos preço» unitários dos componentes das tarifas dos serviços de água e 
esgotos a cargo da Superintendência de Agua e Esgotos da Capiíal 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R Do E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do disposto no parágrafo único 
do art igo l.° da L e i n . 10.399, de 18 de maio de 1971, 

Decreta: 
Ar t i go 1." — Os componentes das tar i fas dos serviços de água e 

esgotos, a cargo d a Superintendência de A g u a e Esgotos da Carj i ta l , são f ixados 
nas seguintes bases? 

I — Custe de C a p i t a l — Serviços de A g u a — M e n s a l 
Cr£ 

a) Hidrômetro de 3 m3/h 1.24 
b) Hidrômetro de 5 m3/h 3,36 
c) Hidrômetro de 7 m3/h 4,71 
d) Hidrômetro de 10 m3/h 6,72 
e) Hidrômetro de 20 m3/h 13.44 
1) Hidrômetro de 30 m3/h 20.16 
g) Hidrômetro de 50 m3/h 33,60 
h) Hidrômetro de 30C m3/d 201,60 
i) Hidrômetro de 1.100 m3/d 739 20 
j) Hidrômetro de 1.800 m3/d 1.209,60 
k) Hidrômetro de 4.000 m3/d 2.688,00 
1) Hidrômetro de 6.500 m3/d 4.368,00 

I I — Custo de Cap i t a l — Serviços de Esgotos — M e n s a l 
Cr$ 

a) Hidrômetro de 3 m3/h 486 
b) Hidrômetro de 5 m3/h 12.65 
ci Hidrômetro de 7 m3/h . . . 17,71 
d) Hidrômetro de 10 m3/h 25,25 
e) Hidrômetro de 20 m3/h 50,50 
i) Hidrômetro de 30 m3/h 75 87 
g) Hidrômetro de 50 m3/h 126,45 
li) Hidrômetro de 300 m3/d 758.70 
i) Hidrômetro de 1.100 m3/d 2.781,90 
3") Hidrômetro de 1.800 m3/d 4.552,20 
k) Hidrômetro de 4.00C m3/d . . . . . . 10.116.00 
1) Hidrômetro tí. 6.500 m3/d 16.438 50 

I I I — Custo de F a t u r a m e n t o : 
por con ta C r $ 

I V — Custe Variável: 
Serviços de Água Cr$ 0,59 m3 

V — Custo Variável: 
Serviços de Esgotos C r$ 0,27/m3 

Parágrafo único — As tar i fas de água e de esgotos serão cobrada» 
em conta única, nr. qua l será incluída a Quo ta de Previdência inc idente . 

A r t i g o 2. r — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de 1.° de j u l h o 
de 1972, f i cando revogado o Decreto n . 52.765, de 29 de junho de 1971. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de ma io de 1972. 
L A U D O N A T E L 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ma i o de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MAIO D E 1972 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
ijsaftdo de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da L e i n . u 3.198, 
de 25 de outubro de 1955, 

Artigo i.° É declarado de ut i l idade pública o "Círculo Operário 
ée Cubafcão", com sede em Cubatão 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ma io de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Publicado na Casa C i v i l , aos 23 de m a i o de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MAIO D E 1972 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da L e i n.° 3.198, 
de 86 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — É declarado de ut i l idade pública o "Serviço de Obras 

Soc i a i s " , com sede e m Guaratinguetá. 
Artigo 2.° — Este deweto entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de m a i o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Publicado na Casa C i v i l , aos 23 de ma io de 1972. 
Maria Angelica Gaüazzi, Responsável pelo S . N . A . 

1 ESTACO 

D E C R E T O D E 23 D E MAIO D E 1972 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da L e i n.° 3.198, 
de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Ê declarado de ut i l idade pública o " L a r São V icen te 

P a u l o " , com sede em I t aporanga . 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ma i o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ma i o de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MAIO D E 1972 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , rndo de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 2.°, da L e i n.° 3.198, 
25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — fi dec larado de u t i l i dade pública a "Associação de 

P»is e Amigos dos Excepc iona is de R i o C l a r o " , com sede naque la c idade. 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ma io de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ma io de 1972. 
Maria Angelica Gaüazad, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MAIO DR 1972 

Dispõe sobre a transferência, para a diretoria do Ensino Agrícola da Coordenado
ria do Ensino Técnico da Secretaria da Educação de área de terra pertencente ao 

Centro de Mecânica Agrícola de jundiaí, da Secretaria da Agricultura 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — P i c a t ransfer ida , para a D i r e t o r i a do Ens ino Agrícola da 

Coordenador ia do E n s i n o Técnico da Secretar ia da Educação, u m a área de terras 
c o m 118,14 ha , s i tuada no município de Jundiaí, ba i r ro da Cas a B r a n c a per ten
cente ao Centro de Mecânica, de Jundiaí, da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , necessária 
à ampliação do Colégio Técnico Agrícola Es tadua l local . 

§ 1.° — P i c a m igualmente transfer idos todos os próprios edif icados 
na área objeto do presente artigo. 

§ 2.° — O uso e m comum de benfeitorias já existentes na área t rans f e 
r i da , água e energia elétrica, será objeto de convênio a ser f i rmado entre ambas 
as partes. 

Ar t i go 2.° — A área que o ra se transfere está compreendida em 3 
glebas ass im caracter i zadas : 

G l eba A — área de 25,36 ha . — l i m i t a d a pe la cerca divisória com a 
Rodov ia M a r e c h a l R o n d o n a 132,50 m . do centro do portão do D .E .A da Coorde
nador ia de Pesquisa Agro-Pecuária da Secretar ia d a Ag r i cu l tu ra , com rumo de 
74°45'NE e uma distância de 206 metros; aí inílete à d i re i ta com r u m o de 8l°30'NE 
e compr imento de 68 metros; inf lete à d i re i ta com r u m o de 39°SE n u m a distância 
de 471,70 metros pela estrada de acesso ao aeroporto; inf lete à d i re i ta seguindo a 
cerca divisória do aeroporto, r u m o de 67°45'NW e compr imento de 190,80 metros ; 
inf lete à esquerda com r u m o de 71°30'SW n u m a distância de 185,50 metros ; i n f l e 
te à esquerda com rumo de 15° S E n u m a distância de 445,20 metros, encontrando 
a estrada i n t e rna de acesso, c a m i n h a por essa es t rada pela d i re i ta até encontrar 
o portão de en t rada n a Rodov ia M a r e c h a l R o n d o n e da i até o ponto i n i c i a l ; 

G l e b a B — área 11,94 h a . — l i m i t a d a pe la l i n h a que tem início no 
vértice divisório entre aeroporto e D E A — Coordenador ia de Pesquisa Ag r o -Pe 
cuária da Secretar ia da A g r i c u l t u r a (estaca 70) com rumo 4°07'NW n u m a distân
c ia de 507,70 metros ; inf lete à esquerda com rumo de 83°53'SE n u m a distância 
de 556,50 metros e encontrando ' a estrada de acesso i n t e rna ; segue por ela à 
esquerda até a por te i ra junto a. estrada da E r m i d a ; inf lete à esquerda seguindo 
pe la estrada da E r m i d a até o ponto i n i c i a l : 

G l eba C — área 81,04 h a . — l i m i t a d a pe la l i n h a que se i n i c i a jun to a 
ponte do córrego do Romão, n a estrada da E r m i d a , tomando r u m o de 44°20'SE 
n u m a distância de 1.325 metros; inf lete à esquerda com r u m o 51°25'NE n u m a 
distância de 561,80 metros; inf lete à esquerda com rumo 49°05'NW n u m a distân
c ia de 683,70 metros; segue a esquerda pela estrada da E r m i d a n u m a distância 
de 212 metros; inf lete à d i r e i t a n u m a distância de 678,40 metros até à bifurcação 
da estrada que serve às residências de operários; aí sofre u m a deflexão, à d i re i ta 
de 34°30' n u m a distância de 524.70 metros até ao córrego do Romão; segue a es
querda pelo mesmo córrego até ao ponto i n i c i a i (estaca 117). 

A " t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de maio de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva, Secretário d a Justiça 

i Rubens Araújo Dias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Esther de F igue iredo Ferraz. Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de maio de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 23 D E MAIO DE 1972 

Declara de natureza urgente a desapropriação das áreas de terra destinadas à, 
bacia de acumulação e necessárias à execução das obras relativas à primeira etapa 
de regularização do rio Paraíba, de que trata o Decreto Federal n.o 69.678. de 
3 de dezembro de 1971, publicado no Diário Oficial da União, de 6 de dezembro de 

1971 e retificado no mesmo órgão em 8 de dezembro de 1971 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usanao de suas atribuições e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , com a r e d a 
ção dada pela E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.o 2. de 30 de outubro de 1969 d a C o n s t i 
tuição Es tadua l , combinado com os art igos 2.0 e 6.0 do Decreto- le i n.o 3.365. de 
21 de junho de. 1941, al terado pela Le i n.o 2.786, de 21 de ma i o de 1956 e 
parágrafo único, do art igo 3,o, do Decreto Federa l n.o 69.678, de 3 de dezembro 
de 1971 e ret i f icado no mesmo órgão, em 8 de dezembro de 1971, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a dec larada de natureza urgente, pa ra os efeitos do 

a i t i g o 15 do Decreto- le i Federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941 e parágrafos 
acrescidos pela L e i n.o 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação das áreas de 
de terras inc lusive benfeitorias e cu l turas , porventura nelas existentes, abrangidas 
pelo Decreto Federa l n.o 69.678, de 3 de dezembro de 1971, publ i cado no Diário 
O f i c i a l da União, de 6 de dezembro de 1971, ret i f icado por publicação fe i ta n o 
Diário O f i c i a l da União, de 8 de dezembro d°e 1971, ident i f i cadas sob números: 13, 
14, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 50, 51, 77, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
88, 89, 90 92, 94, 96, 97, 100, 151, 152, 154, 155, 1068, 1069, 1071, 153, das A P - C A D j , 
números:' 35, 36, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 114, 115, 116, 97, 117, 119, 120, 56, 59, 
60, 61, 509, 62, 63 , 66 , 67, 68, 70, 72, 74, 75, 147, 109, 110, 88, 89, 432, 433, 497, 87, 
respect ivamente, constantes do M a p a G e r a l C E S P - G L , anexado aos Autos n.o 
27.652 -DAEE — P rov . 11, cujas propriedades se a t r ibuem a Rui Ca lazans de 
Arau jo , V icente Bar r e t o da S i l v a , M a n o e l Ca rne i r o P in to , Rui Ca lazans de A rau j o , 
Bened i to M i r a n d a , Bened i to M o r e i r a L ea l , A ro ldo Carne i r o P in t o , E m m a n u e l T h a -
deu S ique i ra , José Augusto P i n t o e Outros, Luperc io Carva lho , José d a C r u z Mou 
ra. Benedi to Santos M i r a n d a , Bened i to Rodr igues S ique i ra , João Elpídio Corrêa, 
José P a r i a dos Santos, José Augusto P i n t o , José Venâncio do C a r m o , A n t o n i o 
Carva lho , João Luc i o de A l m e i d a F i l h o , A l f redo R ibe i r o Lobato , José de A l e n c a r 
Souza V i a n a e Outros, An ton i o M a r i a n o dos Santos, J o a n a B a t i s t a do Nasc imen to 
e Outros , An t eno r Tavares Reno, An ton i o M a r i a n o dos Santos , P a u l o Alves de 
L i m a , Joáo M a r i a n o dos Santos e A n a M a r i a de Angel is , José A n t c n i o de M o u r a , 
José Paixão de Carva lho , F r a n c e l i n a M a r i a de Jesus e M a t h i l d e P e r e i r a de Souza, 
R i o L i g h t S. Á., V icente Bar re to da S i l va , Gera ldo R ibe i ro Lobato , O l i n t o de A r a u 
jo. João Cor r ea Neves e Outros, José Soares de Toledo, Espólio de Benedi to D i a s 
dos Santos, An t on i o Alves dos Santos, José Bened i to de Angel is , ou quem de d i 
re i to áreas essas Teferidas no art igo 2.o do Decreto Federa l n.o 69.678, de 3 de 
dezembro de 1971 publ icado no Diário O f i c i a l da União de 6 de dezembro de 
1971 e retificação no mesmo órgão, em 8 de dezembro de 1971. 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de ma i o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de maio de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . Ã. 

D E C R E T O DE 23 D E MAIO D E 1972 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área dc 
terra destinada ã construção do Reservatório R . l do Sistema de Abastecimen

to de Agua do Guarujá 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , hO 
uso de suas atribuições e c o m fundamento no disposto no art . 34, inc iso X X I I I , 
d a Constituição Es tadua l , combinado com os art igos 2.o e 6.0 do Decreto- le i 
Federa l n.o 3.36o de 21 de junho de 1941, a l terado pe la L e i n . o 2.786, de 81 
de maio de 1956, 

Decreta: 
Art igo 1.0 — F i c a dec larada de ut i l idade pública, pa ra f ins de de-

ê-apropriação peia C o m p a n h i a de Saneamento da B a i x a d a San t i s ta — S B S , de
v idamente autor i zada pelo ar t . 18 do Decreto- le i de 23 de setembro de 1969, a 


